










































PORTARIA Nº 007 / 2026

A DIRETORA-PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL CAMBÉ PREVIDÊNCIA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e considerando o disposto na Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e outras normas pertinentes,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora municipal Daniela Santos Martins, matrícula nº 628170, 
devidamente cedida a esta Autarquia, para exercer a função de Agente de 
Contratação, podendo atuar também como Pregoeira, quando necessário, sendo 
responsável pela condução dos processos de compras e licitações no âmbito da 
Autarquia Municipal Cambé Previdência, nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único. O exercício das funções de Agente de Contratação e Pregoeira dar-
se-á, preferencialmente, de forma não cumulativa, salvo necessidade administrativa.

Art. 2º Designar as servidoras abaixo relacionadas, igualmente cedidas a esta 
Autarquia, para compor a Equipe de Apoio, podendo atuar como substitutas da 
servidora designada no artigo anterior, nos casos de ausência, impedimento ou 
necessidade administrativa, mediante designação específica:

I Aniele do Prado Paviani;
II Vanessa Maria da Silva Tofalini.

Art. 3º Os servidores designados para atuar nos procedimentos de contratação pública 
deverão possuir qualificação compatível com as atribuições exercidas, bem como 
participar de cursos de capacitação e atualização promovidos por Escolas de Governo, 
Tribunais de Contas ou outras instituições reconhecidas, observando-se as exigências 
da legislação vigente.

§1º No desempenho de suas funções, os servidores deverão observar rigorosamente 
as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, bem como demais normas 
correlatas.

§2º Compete aos servidores designados, no âmbito de suas atribuições:



I Atuar na condução dos procedimentos licitatórios e de contratação direta;
II auxiliar no planejamento das contratações públicas da Autarquia;
III acompanhar, em conjunto com os setores responsáveis, os prazos de vigência dos 
contratos administrativos;
IV observar as regulamentações, portarias, decretos e instruções normativas 
expedidas, inclusive pelo Poder Executivo Municipal, que disciplinem os procedimentos 
de compras e licitações.

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 002/2026, de 22 de janeiro de 2026.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir de 1º de abril de 2026, com vigência limitada ao exercício de 2026, podendo ser 
alterada ou revogada a qualquer tempo, conforme necessidade da Administração 
Pública.

Cambé PR, 24 de março de 2026.

Andréia Cristina da Silva
Diretora-Presidente









                                        G.R. DOS SANTOS & CIA LTDA
                      CNPJ: 20.810.775/0001-30          INSCR. 90671714-00
      AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, Nº. 2.951 - CENTRO - F0NE: (43) 3323-3876
                                                 LONDRINA - PARANÁ

LONDRINA, 18 DE MAIO DE 2026

Á
AUTARQUIA CAMBÉ PREVIDÊNCIA
CNP´J: 20.237.599/0001-99
AV. PORTUGAL, 58 
CENTRO
CAMBÉ PR
FONE: (43) 3254-9454

A/C DANIELA SANTOS

ORÇAMENTO
01 REFIL LATINA PA355 ORIGINAL R$ 100,00

TOTAL.......................................................................................R$ 100,00

VALIDADE DO ORÇAMENTO: 20 DIAS
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